
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 23 DE MAIO DE 2013  
Cópia extraída de fls. 45/46 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 35/10) 
(VEREADOR DOMINGOS DISSEI - PSD) 

 
 

Denomina Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Hercília de Campos Costa 
a escola municipal de ensino 
fundamental criada pelo Decreto nº 
50.267, de 27 de novembro de 2008.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 23 de maio de 2013, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica denominada Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Hercília de Campos Costa a escola municipal de ensino fundamental localizada na 
Rua José Pereira Cruz nº 95, Parque Bristol, Distrito de Sacomã, criada pelo 
Decreto nº 50.267, de 27 de novembro de 2008, vinculada à Diretoria Regional 
de Educação do Ipiranga, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 23 de maio de 2013. 
 
 
 
 

JOSÉ AMÉRICO 
Presidente 
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